


TERMO DE REFERÊNCIA

MODALIDADE SUGERIDA: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO SUGERIDO: MENOR PREÇO POR ITEM

Unidade Administrativa de Origem: Secretaria Executiva.
Responsável: Breno Miranda Ramos Santana	
Cargo: Secretário Executivo
Fundamentação: Lei Federal nº. 14.133/2021.

A finalidade do presente Termo de Referência é delimitar, de forma clara, concisa e objetiva, as características e etapas essenciais para o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos e produtos hospitalares de clínica e ambulatório, visando suprir as necessidades do Consórcio Intermunicipal de Saúde, garantindo o atendimento assistencial e a continuidade dos serviços de saúde.

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Rio Doce (CISDOCE), ao elaborar este Termo de Referência, cumpre as disposições constitucionais e legais referentes às contratações públicas, especialmente o Artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, e o art. 6º, inciso XXV, da Lei Federal nº 14.133/2021, definindo e normatizando os elementos que nortearão a contratação, atendendo ao interesse público e à eficiência na aplicação dos recursos.

A presente contratação, ainda que envolva eventual manutenção ou assistência técnica, não gera vínculo empregatício entre os empregados da(s) empresa(s) contratada(s) e o Consórcio, vedando qualquer relação que caracterize pessoalidade e subordinação direta.



Os princípios de eficiência e celeridade fundamentam a aquisição, visando suprir as demandas de saúde com tempestividade, garantindo regular abastecimento e melhoria da infraestrutura dos serviços de saúde. Dessa forma, este Termo de Referência estabelece normas gerais e específicas, métodos de trabalho e padrões de conduta que devem ser observados na execução do objeto, sendo considerado complementar às demais exigências do edital e aos documentos contratuais correspondentes.

1. DO OBJETO
1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos e produtos hospitalares de clínica e ambulatório, visando suprir as necessidades do Consórcio Intermunicipal de Saúde, garantindo o atendimento assistencial e a continuidade dos serviços de saúde, conforme detalhamento abaixo:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	QTDE
	PREÇO UNIT. ESTIMADO
	VLR TOTAL

	1
	Neozini levomepromazina gts 20ml
	Unid.
	20
	17,91
	358,20

	2
	Scalp 21 é um dispositivo médico estéril e descartável, tipo "borboleta" (butterfly), usado para punção venosa de curta duração, coleta de sangue ou administração de medicamentos caixa com 100 unidades
	cx
	10
	33,93
	339,30

	3
	Scalp 23 é um dispositivo médico estéril e descartável, tipo "borboleta" (butterfly), usado para punção venosa de curta duração, coleta de sangue ou administração de medicamentos caixa com 100 unidades
	cx
	10
	33,30
	333,00

	4
	


Equipo macro gotas com pinça rolete de alta  precisão: equipo macro gotas com pinça rolete de alta precisão, injetor lateral em y com membrana auto cicatrizante ou valvulado com área para rápida assepsia, dispositivo de entrada de ar lateral com filtro hidrófobo de 15   micras, câmara de gotejamento com  filtro de fluído no seu interior (malha de 15 micras), transparente com gotejador para 20 gotas por ml e flexível com perfurador do soro tipo lanceta, tubo extensor  em  pvc  ou  polietileno  flexível, uniforme, transparente em    toda sua extensão, igual ou superior a  1,20  m  de comprimento. Conector    luer lock e protetores que garantam a sua esterilidade. Embalagem: caixa   com 500 unidades embaladas          individualmente em embalagem plástica de um lado e grau cirúrgico do outro lado com abertura em pétala. Esteril, embalado, trazendo externamente os  dados de identificação, procedência,  número de lote, data de fabricação, prazo de validade e número de registro no ministério da saúde. Caixa com 500 unidades.
	cx
	10
	547,60
	5.476,00

	5
	Soro fisiológico 0,9% frasco de 250 ml soro fisiológico 0,9% frasco de 250ml: indicação: é utilizado para o restabelecimento de fluido e eletrólitos.  A solução também é utilizada como repositora de água e eletrólitos em caso   de alcalose metabólica de grau moderado, em carência de sódio e como diluente para medicamentos. Itens inclusos: embalagem 1 unidade de     250ml. Características: solução estéril    e epirogênica; embalagem em  polipropileno; transparente; alça  giratória 360º e retrátil; lacre de segurança metálico; um bico com duas entradas, que facilitam a inserção de medicamentos. Caixa com 48 unidades.
	cx
	50
	211,00
	10.550,00

	6
	Soro fisiológico 0,9% frasco de 100 ml soro fisiológico 0,9% frasco de 250ml: indicação: é utilizado para o restabelecimento de fluido e eletrólitos.  a solução também é utilizada como repositora de água  e eletrólitos em caso   de alcalose metabólica de grau moderado, em carência de sódio e como diluente para medicamentos. Itens inclusos: embalagem 1 unidade de     250ml. características: solução estéril    e epirogênica; embalagem em  polipropileno; transparente; alça  giratória  360º  e retrátil; lacre de segurança metálico; um bico com duas entradas, que facilitam a inserção de medicamentos. Caixa com 48 unidades.
	cx
	50
	167,84
	8.392,00

	7
	


Dispositivo intravenoso, nº 20, acesso venoso periférico: dispositivo    intravenoso para acesso venoso periférico nº 20, cateter em poliuretano,  radiopaco, flexível, atóxico, com     mandril, bisel  trifacetado e empunhadura colorida,  cânula transparente. embalagem individual, estéril em papel  grau  cirúrgico  c/  abertura em pétala, com dados de identificação, tipo de esterilização, data da esterilização, data de validade,  número de lote e registro no ministério da saúde/anvisa. Caixa com 100 unidades.
	cx
	5
	120,09
	600,45

	8
	Dispositivo intravenoso, nº 22, acesso venoso periférico: dispositivo    intravenoso para acesso venoso periférico nº 22, cateter em poliuretano,   radiopaco, flexível, atóxico, com     mandril, bisel trifacetado e empunhadura colorida, cânula transparente. embalagem individual, estéril em papel grau cirúrgico  c/  abertura em pétala, com dados de identificação, tipo de esterilização, data da esterilização, data de validade,  número de lote e registro no ministério da saúde/anvisa. Caixa com 100 unidades.
	cx
	10
	94,06
	940,60

	9
	Dispositivo intravenoso, nº 24, acesso venoso periférico: dispositivo    intravenoso para acesso venoso periférico nº 24, cateter em poliuretano,   radiopaco, flexível, atóxico, com     mandril, bisel trifacetado e empunhadura colorida, cânula transparente. embalagem individual, estéril em  papel  grau  cirúrgico  c/  abertura  em pétala, com dados de identificação, tipo de esterilização, data da esterilização, data de validade,  número de lote e registro no ministério da saúde/anvisa. Caixa com 100 unidades.
	cx
	10
	94,06
	940,60

	10
	Curativo Estancamento de Sangue - Bege - 500 Unidades - Blood Stop
	rolo
	3
	22,26
	66,78

	11
	Garrote adulto com trava - eficiente em procedimentos médico-hospitalares ambulatoriais que requeiram imobilização ou garroteamento do membro superior e inferior.
	unid
	10
	8,35
	83,50

	12
	Algodão rolo 500g algodão rolo  (grande) 500g: uso hospitalar em curativos, assepsias ou como absorvente de sangue e secreções líquidas. composição: 100% algodão; extra absorvente;  macio;   dermatologicamente testado. 01    unidade    de algodão rolo 500gr. igual ou superior.
	unid
	6
	14,60
	87,60

	13
	Fentanila 0,05 mg/ml, solução injetável, 5ml, caixa com 50 unidades.
	cx
	500
	162,80
	81.400,00

	14
	Propofol inj. 10mg/ml 20ml, caixa com 10 unidades.
	cx
	1.500
	129,43
	194.145,00

	15
	Midazolam 5mg/ml, solução injetável, 3 ml, caixa com 10 unidades.
	cx
	1.200
	48,99
	58.788,00

	16
	


Avental de proteção para  procedimentos de higienização,  confeccionado em  não tecido 100% polipropileno + polietileno, com mangas longas, impermeável, fechamento através de tiras com amarras internas e externas, atóxico e antialérgico; gramatura 20 gramas pacote de 10 unidades.
	pct
	50
	29,14
	1.457,00

	17
	Agulha hipodérmica, calibre 13x45: agulha hipodérmica descartável, corpo  de aço inoxidável biselado, canhão  em  plástico, provida de protetor, calibre    13x4,5 esterilizada a óxido de etileno,  embalada individualmente,  constando  externamente os dados de  identificação, resistentes aos processos      de  manuseio, fechado adequadamente,  capaz de manter sua integridade, caixa com 100 unidades.
	cx
	20
	11,96
	239,20

	18
	Agulha hipodérmica, calibre 40x12: agulha hipodérmica descartável, corpo  de aço inoxidável biselado, canhão em  plástico, provida de protetor, calibre    40x12 esterilizada a óxido de etileno,  embalada individualmente,  constando  externamente os dados de  identificação, resistentes  aos processos      de manuseio, fechado adequadamente,  capaz  de manter sua integridade, caixa com 100 unidades.
	cx
	15
	11,97
	179,55

	19
	Lidocaína cld 10% spray fr/ 50ml.
	und
	200
	63,50
	12.700,00

	20
	Lidocaína cld 2% gel tubo 30g, caixa com 50 unidades.
	cx
	10
	313,12
	3.131,20

	21
	Abaixador de Língua em madeira pacote Com 100 unidades. Espátula de  Madeira, descartável, formato   convencional com extremidades arredondadas, sem rebarbas, medidas aproximadas: 140 (comprimento) x 15 (largura) x 2 mm (espessura) (variação de medidas em até 25% para mais  ou  para menos). Embalagem c/ 100 unidades, com dados de identificação e procedência
	Pct
	5
	5,54
	27,70

	22
	Escova Cervical Ginecológica  descartável esterilizada para coleta de  materiais para exame de papanicolau, com haste plástica flexível octavada de 16 cm. E cerdas macias, de nylon de formato levemente cônico de 2 cm.,  com ponta protegida. Comprimento total  18 cm. Uso único, estéril, embalada individualmente, papel grau cirúrgico e filme de poletileno/ polipropileno, que garanta a integridade do produto e    abertura asséptica. Pacote com 100 unidades
	pct
	5
	82,03
	410,15

	23
	Especulo vaginal descartavel grande, transparente, Uso único, esteril.  Embalado em papel grau cirúrgico e   filme de polietileno/polipropileno e       abertura asseptica, com numero de    lote na embalagem, fabricação e     validade tamanho G.
	unid
	120
	2,77
	332,40

	24
	Especulo vaginal descartavel médio, transparente, Uso único, esteril.  Embalado em papel grau cirúrgico e   filme de polietileno/polipropileno e       abertura asseptica, com numero de    lote na embalagem, fabricação e     validade tamanho M.
	unid
	120
	2,11
	253,20

	25
	


Especulo vaginal descartavel pequeno, transparente, Uso único, esteril.  Embalado em papel grau cirúrgico e   filme de polietileno/polipropileno e       abertura asseptica, com numero de    lote na embalagem, fabricação e     validade tamanho p.
	unid
	120
	1,66
	199,20

	26
	Luva para procedimento tamanho G, não cirúrgico em nitrilo, sem pó, superfície lisa, não estéril, isenta de látex, ambidestra, atóxica e epirogênica, uso único. composição: 100% borracha sintética de nitrilo sem pó. produto deve apresentar registro na ANVISA e certificado de aprovação. caixa com 100 unidades.
	cx
	1.200
	37,00
	44.400,00

	27
	Luva para procedimento tamanho M, não cirúrgico em nitrilo, sem pó,  superfície lisa, não  estéril, isenta  de  látex, ambidestra, atóxica e     epirogênica, uso único. composição:  100% borracha sintética de nitrilo sem  pó. produto deve apresentar registro   na ANVISA e certificado de aprovação. caixa com 100 unidades.
	unid
	1.000
	37,00
	37.000,00

	28
	Luva para procedimento tamanho P, não cirúrgico em nitrilo, sem pó, superfície lisa, não estéril, isenta de látex, ambidestra, atóxica e epirogênica, uso único. composição: 100% borracha sintética de nitrilo sem ó. produto deve apresentar registro na ANVISA e certificado de aprovação. caixa com 100 unidades.
	cx
	500
	37,00
	18.500,00

	29
	Fixador de Lâmina para exame Citopatológico para Citologia Oncótica - Spray. Homogêneo, secagem rápida,  em frascos com 100 ml. Embalagem contendo dados de identificação, data     de fabricação, lote e prazo de validade. Isento RMS.
	unid
	5
	8,91
	44,55

	30
	Lâmina Microscopia fosca lapidada 26 mm x 76 mm. Embalagem contendo  dados de identificação e procedência, data e tipo de esterelização, validade,  número do lote e registro no Ministério da Saúde. Caixa com 50 unidades
	cx
	5
	6,51
	32,55

	31
	Máscara facial descartável confeccionada em não tecido, 100% polipropileno, na cor branca,   não   inflamável,   gramatura   de 20g/m2, triplacamada de filtro que ofereça no mínimo 95% de fator de proteção, clip nasal de fácil adaptação, com  elástico de fixação,  atóxica  e  hipoalergênica,  caixa contendo 50 unidades, grafada com a data da  validade  e  o  n°  do  lote  do  produto. Apresentar  registro no Ministério da Saúde.
	cx
	100
	7,53
	753,00

	32
	Lençol  para  maca  70cm  x  50m  tipo  1 branco-  o  produto  é  confeccionado  em papéis  produzido  com  fibras  celulósicas  , que    proporciona    ao    produto    maior resistência,   maciez,   alta   absorção   de líquidos, sem furos, manchas ou rasgos. maior higienização  para  o  local  em  que  será utilizado, caixa com 10 unidades
	cx
	150
	133,76
	20.064,00

	33
	


Preservativo      não      lubrificado      para ultrasson.  Preservativo       masculino,  não lubrificado,  confeccionado  com borracha de  latex   natural   vulcanizado,   tipo   liso, opaco,       largura       nominal       52mm, comprimento   minimo   160mm,   peso 1,70 gramas,                                    embalado individualmente,indicado    para    uso em sondas     de     aparelhos     de ultrassom, caixa com 144 unidades.
	cx
	20
	75,37
	1.507,40

	34
	Porta lâminas tipo frasco plástico para 3 lâminas, fabricado em polipropileno (pp) transparente, com divisórias internas para armazenamento de 03 lâminas e tampa rosqueável. ndicação: utilizado para auxiliar a guarda e o transporte de lâminas para microscopia.
	cx
	5
	444,00
	2.220,00

	35
	Seringa   descartável   3ml    sem    agulha, confeccionada  em  plástico  transparente, atóxico e apirogênico. cilíndrica com escala de graduação visível, flange com formato adequado, êmbolo com pistão lubrificado, bico    central.    estéril    em    embalagem individual, caixa com 100 unidades.
	cx
	20
	20,35
	407,00

	36
	Seringa   descartável   20ml   sem    agulha, confeccionada  em  plástico  transparente, atóxico e apirogênico. cilíndrica com escala de graduação visível, flange com formato adequado, êmbolo com pistão lubrificado, bico    central.    estéril    em    embalagem individual, caixa com 100 unidades.
	cx
	15
	56,98
	854,70

	37
	Coletor com sacolas tipo descarpack 03 lt cx perfuro cortante.
	unid
	30
	2,76
	82,80

	38
	Coletor com sacolas tipo descarpack 07 lt cx perfuro cortante.
	unid
	30
	4,87
	146,10

	39
	Coletor com sacolas tipo descarpack 20lt cx perfuro cortante.
	unid
	30
	8,83
	264,90

	40
	Eletrodos  de  gel  solido-sensor  de  Ag/AgCI MP43-adulto com 50 unidades. Medpex ou superior
	pct
	1.300
	13,45
	17.485,00

	41
	Toucas   tipo   turbante   sanfonada:   touca descartável  confeccionada  em  material 100% polipropileno (não tecido), fabricada por    meio    de    soldagem    ou    costura ultrassônica, hipoalergênica e atóxica, com elástico        em        sua        extremidade proporcionando  fácil  ajuste  e  fixação  na cabeça,  deverá  ser  permeável  ao  ar,  de gramatura 20, de cor branca. embalagem primária: pacotes com 100 unidades.
	pct
	50
	8,37
	418,50

	42
	Detergente Enzimático 1 Litro é um produto de alta eficiência, focado na limpeza e desinfecção de instrumentos médicos, hospitalares e odontológicos. Abaixo estão as características gerais baseadas nos produtos mais comuns do mercado (como Asfer, Vic Pharma/ Riozyme).
	um
	40
	23,37
	934,80

	43
	Máscara de alta concentração adulto com reservatório é um dispositivo de oxigenoterapia, indicado para fornecer fluxos elevados de (geralmente acima de 8- 10 litros por minuto). Fabricada em PVC macio e atóxico, possui bolsa reservatório, tubo de extensão e elástico para fixação, garantindo até 95% de eficaz.
	unid
	15
	7,59
	113,85

	44
	

Fita   métrica   é   um   instrumento   flexível, geralmente  com  150  cm,  essencial  para medições    precisas    de    circunferências corporais, costura e artesanato e tambem usada em consutório medico de pediatria. Fabricadas em materiais como PVC ou fibra de  vidro,  existem  modelos  tradicionais  ou retráteis   com   trava.   São   amplamente utilizadas    por    profissionais    de    saúde, nutricionistas e costureiros.
	unid
	5
	2,76
	13,80

	45
	Sonda aspiração traqueal NR14 MDS
	unid
	6
	1,20
	7,20

	46
	Sonda endotraqueal com balao solidor 7,5 para intubação
	unid
	10
	4,52
	45,20

	47
	Sonda endotraqueal com balao solidor 7,0 para intubação
	unid
	10
	4,52
	45,20

	48
	Teste de Urease (Uretest Renylab ou similar Luckmann) cx 50 unidades é um dispositivo médico utilizado para a detecção rápida e qualitativa da enzima urease, indicando a presença da bactéria Helicobacter pylori em amostras de biópsia gástrica
	cx
	10
	124,99
	1.249,90

	49
	Cotonete/hastes   flexiveis   de   segurança, hastes   plasticas   com   pontas   de   puro algodão inquebráveis, que nao desprenda ou solte fiapos. Embalagem 75 unidades
	unid
	10
	11,29
	112,90

	50
	Cateter     Nasal     tipo     Óculos     para Oxigenioterapia       descartável       Adulto descartável, tipo óculos, estéril, que permita ajuste, boa fixação e a integridade da pele, flexível,    com    canhão    universal    para adaptação   apropriada   a   extensão   de gases.      confeccionado     em     silicone transparente ou similar, atóxica, embalagem individual  com  dados  de  identificação  e procedência,a selagem deve ser eficiente com 7mm (mínimo), resistente, que garanta a  integridade  do  produto  e  permita  a abertura    asséptica,    data    e    tipo    de esterilização,  validade,  número  do  lote  e registro  no  Ministério  da  Saúde.  Quando houver     carimbo     ou     etiqueta     de identificação estes deverão estar na borda da embalagem.
	unid
	150
	1,39
	208,50

	51
	O gel para ultrassom é um condutor incolor, inodoro   e   de    pH   neutro, composto principalmente por água, propilenoglicol e polímero carboxivinílico. Atua como meio de contato (acoplante) entre o transdutor e a pele, garantindo a transmissão eficiente das ondas ultrassônicas, sem bolhas de ar, sendo isento de sal e  álcool  para  proteger  os equipamentos e não irritar a pele. Sache 5 kilos.
	sache
	30
	33,79
	1.013,70

	52
	Cânula   de   Guendel   é   um   dispositivo plastico,  anatomico  e  rígido,  inserido  na boca   de   pacientes   inconscientes   para manter a via aérea desobstruída.unidade
	unid
	10
	2,72
	27,20

	53
	Ambu (ou Bolsa Válvula Máscara - BVM) é um dispositivo médico manual de ventilação artificial, essencial em emergências para pacientes com insuficiência respiratória ou parada cardiorrespiratória. Ele insufla ar ou oxigênio     diretamente     nos     pulmões, facilitando a troca gasosa, e é composto por uma bolsa (balão), válvula unidirecional e máscara facial.

	unid
	5
	144,40
	722,00

	VALOR TOTAL ESTIMADO
	530.105,38



1.2. O VALOR TOTAL ESTIMADO SERÁ DE R$ 530.105,38 (quinhentos e trinta mil cento e cinco reais e trinta e oito centavos).

2. CONSIDERAÇÕES INICIAIS
2.1. Tendo em vista o disposto na legislação de regência, transcrita oportunamente, para a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, apresentam-se a seguir os estudos preliminares efetuados, os quais reúnem elementos aptos a viabilizar a avaliação de custos pela Administração, em face do orçamento, dos preços praticados no mercado, da definição de métodos, da estratégia de suprimento e do prazo de execução do contrato, se aplicável.
2.2. O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Rio Doce (CISDOCE), nos termos do inciso XXIII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, elabora o presente Termo de Referência com o objetivo de orientar as ações dos agentes de contratação no Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos e produtos hospitalares de clínica e ambulatório, visando suprir as necessidades do Consórcio Intermunicipal de Saúde, garantindo o atendimento assistencial e a continuidade dos serviços de saúde.
2.3. O presente Termo de Referência tem por finalidade esclarecer e direcionar os procedimentos essenciais à elaboração do ato convocatório e à formalização do processo de contratação.
2.4. Neste documento, são apresentadas recomendações básicas sobre os procedimentos administrativos mais usuais em licitações públicas, servindo de guia para a condução efetiva e transparente do processo.
2.5. O cumprimento dos requisitos estabelecidos neste Termo de Referência evita inconsistências nas futuras contratações, além de assegurar a observância à Lei nº 14.133/2021, que introduz inovações quanto às plataformas de gerenciamento de contratações, estas entendidas como ferramentas que estruturam o rito processual em meio eletrônico.
2.6. Este Termo de Referência aborda as formalizações e mecanismos de controle necessários, garantindo ao requisitante a efetividade de sua demanda.
2.7. Desse modo, o Termo de Referência representa um pedido de contratação formalizado e, em seu conteúdo, reproduz as diretrizes e exigências estabelecidas na legislação aplicável aos procedimentos de contratação pública, compatibilizando-se ainda com a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, no que se refere ao enquadramento nos instrumentos de planejamento previstos no art. 165 da Constituição Federal.
2.8. As sugestões, justificativas, informações e solicitações constantes deste Termo de Referência são de responsabilidade da unidade administrativa requisitante, integrante do CISDOCE.
2.9. Assim, eventual não acatamento, por parte do agente de contratação, das disposições contidas neste documento ao elaborar o ato convocatório pode resultar em desatendimento ao objeto pretendido.
2.10. Na hipótese de ocorrência de prejuízo ao erário em razão do não acolhimento das solicitações contidas neste Termo de Referência, atribui-se responsabilidade àquele que der causa ao ato, caracterizando erro grosseiro, conforme o art. 73 da Lei nº 14.133/2021.
2.11. Este Termo de Referência deverá compor o processo administrativo e estar acessível a todos os interessados, pois nele se descrevem detalhadamente o objeto, a justificativa da contratação, bem como os critérios de aceitabilidade dos produtos ou serviços, a estrutura de custos, as obrigações do fornecedor, os procedimentos de fiscalização, o prazo de execução e as penalidades cabíveis.
2.12. Em síntese, todas as informações destinadas a auxiliar o agente de contratação na elaboração do ato convocatório e a Procuradoria Jurídica na análise e controle de legalidade constam neste Termo de Referência.
2.13. Dessa forma, não será negado ao fornecedor interessado o acesso às informações constantes do presente documento, que deverá integrar o Edital ou ficar disponível para consulta, possibilitando que os licitantes utilizem o seu conteúdo para formulação de propostas.

3. FUNDAMENTO LEGAL PARA O PREGÃO ELETRÔNICO
3.1. Será tomado como fundamentação legal o disposto nas seguintes normas legais:
3.1.1. Pregão é a modalidade de licitação adotada para a aquisição de bens e serviços comuns, conceituados pela Lei 14.133/2021 como “aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. Lei 14.133/2021, art. 6º, inciso XIII, e art. 29, caput.   
3.1.2. O pregão deverá ser realizado preferencialmente no formato eletrônico. A forma presencial será, portanto, exceção, a ser motivada, devendo, nesse caso, a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. Lei 14.133/2021, art. 17, § 2º.  Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, e à Instrução Normativa nº 206, de 18 de outubro de 2019.
3.1.3. Conforme a legislação vigente e as normativas aplicáveis, além das referências adotadas pelo Consórcio, a modalidade eletrônica é a que melhor se adequa para a contratação pretendida. Esse formato garante maior transparência, ampla concorrência e eficiência no processo licitatório, alinhando-se às diretrizes legais e às melhores práticas de gestão pública.

4. DO OBJETIVO
4.1. O presente Termo de Referência visa esclarecer e direcionar os procedimentos essenciais para elaborar o ato convocatório e a formalização do Processo Administrativo de Licitação. 
4.2. No presente Termo de Referência, apresentamos sugestões básicas sobre os procedimentos administrativos mais comuns nas licitações públicas municipais. 
4.3. O atendimento aos requisitos estabelecidos no Termo de Referência evitará equívocos nas compras e contratações futuras.
4.4. O Termo de Referência ora apresentado dispõe sobre questões relacionadas com as formalizações e controles dos procedimentos, assegurando ao requisitante a eficácia da sua pretensão. 
4.5. O presente Termo de Referência reproduz as diretrizes e as exigências previstas nas Leis que disciplinam o processo formal de licitações públicas, conjugado com a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.
4.6. As sugestões e solicitações constantes do Termo de Referência são de responsabilidades do requisitante. Portanto, o não acatamento por parte da Agente de Contratação na elaboração do Ato Convocatório, poderá não atender plenamente o objeto pretendido.
4.7. O presente Termo de Referência deverá fazer parte do Processo Licitatório e estar à disposição dos licitantes interessados, uma vez que o Termo de Referência define, detalha e justifica a contratação de forma precisa, bem como os critérios para aceitação dos bens, a estrutura de custos, os deveres do contratado, os procedimentos de fiscalização, prazo de execução do contrato, penalidades aplicáveis, enfim, tudo que possa auxiliar ao Agente de Contratação da condução do processo. 
4.8. Desta forma, não poderá ser negado ao licitante o acesso a essas informações, devendo integrar o Edital ou estar à disposição do licitante para consulta.
4.9. O prazo de vigência do Contrato Administrativo é de 1 (um) ano contados da assinatura, podendo ser prorrogado, a critério da administração Pública, desde que comprovado o preço vantajoso.
4.10. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados nos caso previstos na Lei 14.133/2021.
4.11. O Contrato Administrativo oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação ao reequilíbrio e reajuste de preços, bem como a vigência da contratação.

5. DA JUSTIFICATIVA
5.1. O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Rio Doce (CISDOCE), consórcio público multifinalitário com personalidade jurídica de direito público, atua de forma estratégica na gestão e oferta de serviços de saúde especializados para dezenas de municípios consorciados. Como parte de sua missão assistencial, o CISDOCE realiza cotidianamente diversos procedimentos e exames diagnósticos em suas próprias dependências para atender à população dos municípios consorciados. 
5.2. O presente processo visa ao registro de preços para a futura e eventual aquisição de medicamentos e produtos hospitalares essenciais para suprir as necessidades dos atendimentos internos realizados pelo CISDOCE. O problema a ser resolvido, sob a perspectiva do interesse público, é a necessidade premente de garantir o abastecimento contínuo de insumos para viabilizar a execução segura e ininterrupta de exames ofertados aos usuários, tais como endoscopias, colonoscopias e exames oftalmológicos, ultrassonografia, entre outros. 
5.3. A necessidade desta contratação justifica-se pela criticidade e rotatividade destes itens (que incluem sedativos, anestésicos e materiais de uso único, como luvas e seringas) na rotina médica. A ausência ou a interrupção no fornecimento desses medicamentos e materiais inviabilizaria a realização dos procedimentos com a segurança clínica exigida, paralisando a agenda de exames e prejudicando o diagnóstico precoce e o tratamento dos pacientes que dependem da rede de saúde local. 
5.4. Desta forma, a contratação é fundamental para: 
· Garantir a Continuidade e Viabilidade dos Serviços: Assegurar que os exames diagnósticos internos, especialmente os que exigem sedação ou insumos específicos (como endoscopia e colonoscopia), não sofram paralisações por desabastecimento de itens básicos. 
· Atender à Demanda Regional do SUS: Suprir as necessidades assistenciais dos municípios consorciados, otimizando o fluxo de atendimentos e fortalecendo a rede de saúde local com exames ágeis e de excelência. 
· Assegurar Qualidade e Segurança aos Pacientes: Prover as equipes médicas e de enfermagem com os medicamentos e materiais adequados é crucial para assegurar a qualidade e minimizar os riscos aos pacientes durante procedimentos invasivos e ambulatoriais, alinhando-se às melhores práticas de saúde. 
5.5. Portanto, a adoção da modalidade de Registro de Preços para a aquisição destes bens é um passo indispensável para manter a capacidade operacional do CISDOCE, permitindo a reposição do estoque de forma parcelada e de acordo com a demanda real de exames, o que otimiza o uso de recursos públicos e garante a finalidade institucional do Consórcio.

6. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
6.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 05 (cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pelo órgão requisitante.
6.2. Os produtos deverão ser entregues no Município de Governador Valadares, na sede do Cisdoce, no endereço a ser indicado na ordem de fornecimento. 

7. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
7.1. A fundamentação da necessidade da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
8.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
9.1. Não será permitida a subcontratação do objeto da presente contratação.
9.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.
9.4. Não haverá vedação de marca ou modelo na presente contratação, desde que os bens adquiridos atendam integralmente às características técnicas estipuladas e às exigências adicionais descritas.
9.5. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, tendo em vista que as empresas que atuam no mercado dispõem da capacidade de fornecer os bens de forma independente, inclusive atendendo às exigências de comprovação das especificações e da qualificação técnica requerida.
9.6. Os produtos deverão atender integralmente às especificações técnicas constantes na descrição dos itens.

10. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1. Objeto
10.1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos e produtos hospitalares de clínica e ambulatório, visando suprir as necessidades do Consórcio Intermunicipal de Saúde, garantindo o atendimento assistencial e a continuidade dos serviços de saúde.

10.2. Entrega e Distribuição
10.2.1. A licitante vencedora deverá assegurar a entrega dos itens de forma fracionada, mediante solicitação do Contratante, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pelo órgão requistante, nos no Município de Governador Valadares no endereço a ser indicado na ordem de fornecimento.
10.4. Condições Contratuais
10.4.1. A formalização da contratação se dará por meio de uma Ata de Registro de Preços com vigência de até 12 meses, prorrogáveis conforme a legislação vigente. Essa modalidade possibilitará a aquisição dos itens de forma parcelada e sob demanda, permitindo que a aquisição apenas dos produtos efetivamente necessários, sem a obrigação de absorver o volume total inicialmente estimado.

11. DA PROVA DE CONCEITO
11.1. Não se aplica.

12. FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL.
12.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
12.2. Do recebimento: 
12.2.1. Os os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
12.2.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
12.2.3. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos recebidos, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
12.2.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
12.2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

12.4. Das condições de Recebimento:
12.4.1. Os bens e serviços objeto deste Registro de Preços serão recebidos de forma provisória, de modo sumário, acompanhados da nota fiscal, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato. Essa etapa inicial visa a verificação imediata da conformidade dos itens com as especificações constantes na nota de empenho, no termo de referência e na proposta, incluindo, quando for o caso, a avaliação das amostras apresentadas que comprovem o atendimento das exigências adicionais técnicas estabelecidas.
12.4.2. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, pelo mesmo período, sempre que houver necessidade de diligências adicionais para a aferição do atendimento integral das exigências contratuais e dos parâmetros técnicos estabelecidos, inclusive os relativos à verificação das amostras.
12.4.3. Em caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade dos bens ou serviços, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021. Nessa hipótese, o fornecedor será notificado para que emita a Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução, a fim de viabilizar a liquidação e o pagamento, enquanto se aguarda a resolução das demais questões técnicas.
12.4.4. O prazo destinado à solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou ao saneamento de eventuais incorreções na nota fiscal ou instrumento de cobrança, identificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação da despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
12.4.5. Os bens e serviços poderão ser rejeitados, total ou parcialmente, inclusive antes do recebimento provisório, caso se verifique que não estão em conformidade com as especificações constantes na nota de empenho, no termo de referência e na proposta comercial, inclusive no que diz respeito ao atendimento das exigências adicionais deverão ser substituídos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
12.4.6. Os produtos devem entregues com, no mínimo, 75% do seu prazo de validade total.

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
13.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:
13.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÖNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

13.2. Forma de fornecimento:
13.2.1. O fornecimento do objeto será de forma parcelada de acordo com as necessidades da Contratante.
13.2.2. Os produtos devem entregues com, no mínimo, 75% do seu prazo de validade total.

14. VISTORIA
14.1. Não se aplica.

15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
15.1. Ao menos um Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove o fornecimento satisfatório de objeto de mesma natureza. 
1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 
10. 
11. 
12. 
13. 
14. 
15. 
15.1 
15.1.1 
15.1.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
15.2. Licença de Funcionamento/Alvará de Saúde: Necessidade de licença expedida pelo órgão de Vigilância Sanitária competente, garantindo que o local de armazenamento dos produtos cumpre as exigências sanitárias.. 
15.3. Autorizações de Funcionamento da ANVISA: Exigência de autorizações de funcionamento comum, especial e para produtos correlatos à saúde, emitidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária. A ausência destas autorizações inviabiliza legalmente a atuação da empresa no setor.
15.4. Responsabilidade Técnica: Apresentação de Certificado de Responsabilidade Técnica junto ao Conselho Regional de Farmácia, assegurando a supervisão de um profissional qualificado.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
16.1.	O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo, do contrato e do Edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9. 
10. 
11. 
12. 
13. 
14. 
15. 
16. 
16.1. 
16.1.1. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;
16.1.2. comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
16.1.3. atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (inciso II do art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021);
16.1.4. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
16.1.5. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
16.1.6. o Contratado deverá entregar ao responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: prova de regularidade relativa à Seguridade Social; certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
16.1.7. comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;
16.1.8. paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
16.1.9. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
16.1.10. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei n.º 14.133, de 2021);
16.1.11. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei n.º 14.133, de 2021);
16.1.12. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
16.1.13. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na alínea "d" do inciso II do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021;
16.1.14. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
16.1.15. apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro documento que venha a ser solicitado pelo Contratante para comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo de Referência;
16.1.16. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
16.1.17.  Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato ou Ata  de Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item;
16.1.18.  Fornecer os produtos de acordo com as especificações constantes no Edital, em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela  legislação em vigor;
16.1.19.  Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto e/ou prestação dos serviços objeto do edital;
16.1.20. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da entrega do produto;
16.1.21.  Apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional;
16.1.22.  Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento;
16.1.23.  Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado;
16.1.24.  Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta;
16.1.25.  Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração;
16.1.26.	Demais obrigações constantes no Termo de Referência e Edital de Licitação.

17. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
17.1.	São obrigações do Contratante:
17.1.1.	exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Contrato e seus anexos;
17.1.2.	receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
17.1.3.	notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
17.1.4.	acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
17.1.5.	efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
17.1.6.	aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
17.1.7.	cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
17.1.8.	explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
17.1.8.1.	A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
17.1.9.	responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.
17.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
17.1.11. rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações do contrato;
17.1.12. observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
17.1.13. aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
17.1.14. prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados;
17.1.15. demais condições constantes no Termo de Referência e edital de licitação.

18. VIGÊNCIA DO CONTRATO
18.1. Prazo de Assinaturas Contrato:
18.1.1. O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias após o devido recebimento da convocação da empresa pela Administração, de acordo com o art. 90 da Lei Nacional nº 14.133/2021.
18.1.2. O contrato derivado do processo licitatório para o fornecimento da solução definida neste termo de referência terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado pelo prazo necessário à conclusão total de seu objeto, nos termos do art. 111, da Lei 14.133/2021, por meio de Termo Aditivo, após a verificação da real necessidade e com vantagens à Administração na continuidade do Contrato para cada período prorrogado, nos termos do art. 113, da Lei nº 14.133/21.

19. DAS PENALIDADES
11. 
12. 
13. 
14. 
15. 
16. 
17. 
18. 
19. 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do Contrato;
b) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do Contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do Contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013.
19.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i) advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei n.º 14.133, de 2021);
ii) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021);
iii) declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021).
iv) multa:
(1) moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
(2) compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 19.1, de 3% (três por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.
(3) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 19.1, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 
(4) para infração descrita na alínea “b” do subitem 19.1, a multa será de 3% (três por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.
(5) para infrações descritas na alínea “d” do subitem 19.1, a multa será de 3% (três por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato..
(6) para a infração descrita na alínea “a” do subitem 19.1, a multa será de de 3% (três por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.
19.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei n.º 14.133, de 2021)
19.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133, de 2021).
19.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n.º 14.133, de 2021)
19.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n.º 14.133, de 2021).
19.6.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
19.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
19.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n.º 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
19.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
19.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n.º 14.133, de 2021)
19.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/21.
19.12. Os débitos do Contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

20. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
20.1. A documentação para fins de habilitação será composta de: 
· Habilitação Jurídica;
· Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 
· Qualificação Econômico-Financeira;
· Qualificação Técnica; 

20.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;
g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da ..consolidação respectiva.
h) Docmento de identidade do representante legal;

20.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
d) [bookmark: _Hlk162943733]Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
20.3.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

20.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA 
[bookmark: _Hlk64649834]a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento.
a.1) Caso na certidão conste qualquer ação judicial distribuída, deverão ser apresentados os comprovantes de quitação dos débitos ou certidão explicativa que aponte a situação da demanda judicial ou ainda o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital

20.5. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
20.5.1. Vide item 15.

21. PROPOSTA DE PREÇOS
[bookmark: _Hlk64648924][bookmark: _Hlk64648687]21.1. A Proposta de Preços, a ser inclusa no respectivo sistema, será composta de: 
21.1.1. As propostas deverão apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, incluindo, mas não se limitando, aos impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado.
21.2. As condições propostas deverão ter prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de apresentação da proposta. Na ausência de indicação expressa, adotar-se-á esse prazo;
21.3. A proposta final, readequada, deverá indicar a razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ do estabelecimento que efetivamente fornecerá o objeto da licitação, o endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como os dados da conta bancária (número da conta corrente e agência), os quais poderão ser informados na fase de contratação.
21.4. Em caso de divergência entre as informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as informações constantes na proposta. Se houver divergência entre o valor unitário e o valor total dos itens, será considerado o valor unitário indicado na proposta.
21.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
21.6. A proposta de preços deverá ser considerada completa, abrangendo todos os custos inerentes à execução do objeto licitado, conforme disposto neste Edital.
21.7. Serão desclassificadas as propostas que não atendam integralmente às exigências do ato convocatório ou se apresentarem manifestamente inexequíveis ou se mantiverem superior ao preço máximo estimado.

22. ESTIMATIVA DE CUSTO REFERENCIAIS
22.1. A estimativa global para a aquisição dos produtos referidos é de até R$ 530.105,38 (quinhentos e trinta mil cento e cinco reais e trinta e oito centavos), distribuídos conforme tabela constante no item 1.1. deste termo.

22.2. Estimativa de preços máximos
22.2.1. O preço de referência foi estimado tendo por base os preços praticados por outros entes públicos, levantados através de pesquisa no Painel de Preços do Governo Federal conforme documentos comprobatórios em anexo.
22.2.2. O preço de referência detalhado consta na tabela constante no item 1.1 deste termo.

23. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
23.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos que deverão ser informadas no momento da contratação.

24. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
24.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:
24.1.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÖNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

25. DO PAGAMENTO
25.1. Liquidação:
25.1.1. A liquidação será efetuada no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data da execução definitiva do serviço e respectivo aceite do Contratante.
25.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a. O prazo de validade;
b. A data de emissão;
c. Os dados do contrato e do órgão contratante;
d. O período respectivo de execução do contrato;
e. O valor a pagar; e
f. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
25.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.
25.4. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da comprovação da regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
25.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
25.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
25.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
25.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
25.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
25.10. Do prazo de pagamento:
25.10.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dais contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
25.10.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.
25.11. Da forma de pagamento:
25.11.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
25.11.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
25.11.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
25.11.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
25.11.5. A Nota Fiscal emitida pelo licitante deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do processo licitatório e da modalidade, a fim de se acelerar o trâmite e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
25.11.6. O pagamento será creditado em nome da contratada mediante ordem bancária, a ser efetivado no banco, agência, e conta corrente, explicitados em sua Proposta de Preços, ou através de cheque nominal à empresa vencedora do Certame contratada.

27. DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO
27.1. O Município Contratante estabelecerá critérios rigorosos para a fiscalização do cumprimento do contrato, designando servidor(s) especializado(s) para acompanhar a execução do objeto.
27.2. O contrato deverá ser executado fielmente por ambas as partes, de acordo com as cláusulas acordadas e em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021. Cada parte será integralmente responsável pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial, conforme estabelecido no art. 115 da referida lei.
27.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um ou mais gestores e fiscais designados pelo Contratante, em conformidade com os requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei nº 14.133/2021, ou por seus substitutos, conforme previsto no art. 117 da mesma lei. Esses responsáveis deverão verificar se os itens adquiridos atendem às especificações exigidas neste termo e nos documentos complementares apresentados pelo contratado.
27.4. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, especialmente no que tange à não apresentação ou inadequação das amostras e dos documentos comprobatórios das exigências adicionais, o fiscal do contrato notificará o contratado, por escrito, para que sejam adotadas as providências necessárias para sanar as falhas, estipulando um prazo para a correção.
27.5. O fiscal do contrato deverá registrar, em instrumento próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, incluindo as verificações de conformidade das amostras que comprovem o atendimento dos requisitos técnicos adicionais, em conformidade com o §10 do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
27.6. Caberá ao gestor a implementação dos controles administrativos e financeiros necessários para o pleno cumprimento do contrato, bem como o monitoramento de que os itens fornecidos atendam integralmente às especificações técnicas, como a robustez, durabilidade, ergonomia e segurança dos produtos.
27.7. O fiscal do contrato deverá informar, em tempo hábil, a seus superiores e ao gestor do contrato, qualquer situação que exija decisão ou providência que ultrapasse sua competência, conforme previsto no §2º do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
27.8. A fiscalização prevista nesta cláusula não exime nem reduz a responsabilidade do contratado por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades na execução do objeto, incluindo imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, conforme definido pela legislação civil.
27.9. O Contratante reserva-se o direito de rejeitar, total ou parcialmente, o objeto da contratação, caso este se desvie das especificações constantes no termo de referência, no instrumento convocatório, em seus anexos ou na proposta comercial apresentada, especialmente se as amostras e a documentação comprobatória não confirmarem as exigências adicionais estipuladas.
27.10. Constatada a ocorrência de descumprimento, total ou parcial, do contrato, deverão ser observadas as disposições dos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, a fim de apurar a responsabilidade do contratado e, se for o caso, aplicar as sanções cabíveis.
27.11. Todas as comunicações entre o Contratante e o contratado deverão ser efetuadas por escrito sempre que exigido, admitindo-se o uso de mensagens eletrônicas que contenham os elementos formais necessários, garantindo assim a rastreabilidade dos atos e a transparência no intercâmbio de informações.

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
28.1. Todos os medicamentos e materiais hospitalares a serem fornecidos pela CONTRATADA deverão estar em total conformidade com as especificações da deste termo de referência, bem como com as exigências técnicas adicionais previstas neste edital. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a proposta, amostras representativas ou a documentação técnica comprobatória (manuais, laudos, certificados de qualidade e testes práticos) que atestem, de forma inequívoca o atendimento às especificações tecnicas exigidas.
28.2. A CONTRATADA será responsável por toda a execução do fornecimento, o que inclui a entrega fracionada dos itens, mediante solicitação das unidades contratantes. Os prazos de entrega deverão estar rigorosamente alinhados aos termos do edital, garantindo a reposição contínua e a manutenção dos estoques do Cisdoce.
28.4. A formalização da solução se dará por meio de uma Ata de Registro de Preços com vigência de até 12 meses, prorrogável conforme a legislação aplicável, possibilitando a aquisição dos itens de forma parcelada e sob demanda. Dessa forma, cada município consorciado terá a liberdade de aderir à ata e requisitar os itens que efetivamente necessitar, sem que haja comprometimento integral do volume estimado, o que proporciona uma gestão orçamentária mais eficiente e flexível.
28.5. Todos os custos envolvidos no processo, incluindo impostos, transporte, pessoal, encargos sociais, despesas fiscais e comerciais, deverão estar expressamente contemplados nos preços apresentados na proposta comercial. A proposta deverá discriminar, de forma separada, os valores relativos a cada um desses encargos, de modo a assegurar a transparência e a compatibilidade com as normas de licitação vigentes.

Governador Valadares/MG, 08 de maio de 2025.


Breno Miranda Ramos Santana
Secretário Executivo – CISDOCE
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